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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – DILIGÊNCIA DE INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO DEVEDOR FIDUCIÁRIO

BASE LEGAL – Lei Federal n.º 6.015/73; Lei 9.514/97, art. 26

- Requerimento em 02 (duas) vias firmadas pelo Credor fiduciário ou por seu representante legal;
Em 03 (três) vias no mínimo de Planilha de Débitos contendo:
Data das prestações vencidas e não pagas;
O valor das penalidades e demais encargos contratuais;
O valor das prestações vencidas, acrescido dos juros convencionais, e o valor das que vencerem até a data do
pagamento;
O valor dos encargos legais, inclusive tributos;
O valor das contribuições condominiais devidas;
Declaração de haver escoado o prazo de carência ajustado para intimação.
Obs: O requerimento deve estar com fundamento legal, assim como todos os requisitos necessários: Ex: descrição
de contrato, endereço detalhado do(s) devedor(es), descrição do imóvel e demais requisitos necessários para
intimação.
Cópia(s) de Procuração(ões) do(s) representante(s) legal(is) se for o caso;

Prazo de Registro:

- ATÉ 30 DIAS ÚTEIS a contar da data do Protocolo.

*OUTROS DOCUMENTO SERÃO EXIGIDOS CONFORME A SITUAÇÃO JURÍDICA ENTABULADA;
*OS DOCUMENTOS SOLICITADOS DEVERÃO SER APRESENTADOS NO ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA.


